
S.R. DAS FINANÇAS PLANEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, S.R. DA JUVENTUDE 

EMPREGO COMÉRCIO INDÚSTRIA E ENERGIA 

Despacho Normativo Nº 216/1994 de 13 de Outubro 

de 13 de Outubro 

A Resolução n.º 99/94, de 28 de Julho, que criou a comissão para o Desenvolvimento do Parque 
Industrial da Ribeira Grande, remeteu para despacho normativo dos Secretários Regionais das 
Finanças, Planeamento e Administração Pública e da Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e 
Energia a aprovação do respectivo regulamento. 

Assim, considerando o parecer favorável da Câmara Municipal da Ribeira Grande, ao abrigo da 
alínea g) do n.º 1 do artigo 229.º da Constituição e tendo em conta o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 8 da Resolução n.º 99/94, de 28 de Julho, determina-se: 

1 -A Comissão para o Desenvolvimento do Parque Industrial da Ribeira Grande, criada pela Reso-
lução n.º 99/94, de 28 de Julho, e adiante designada por comissão, rege-se, naquilo que não 
esteja previsto nesse diploma, pelas disposições constantes do presente regulamento. 

2 -A Comissão tem a seguinte composição: 

a) Um representante da Secretaria Regional da Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e 
Energia; 

b) Um representante da Câmara Municipal da Ribeira Grande; 

c) Um representante das empresas instaladas no Parque Industrial. 

3 -A Comissão é nomeada por despacho do Secretário Regional da Juventude, Emprego, Comércio, 
Indústria e Energia, após a indicação dos respectivos membros pelas entidades referidas nas 
alíneas b) e c) do número anterior. 

4 -No caso de as empresas não designarem o seu representante, no prazo de trinta dias após a 
publicação deste despacho normativo, será nomeado, no despacho referido no número anterior, 
um dos empresários instalados no Parque que previamente aceite tal nomeação. 

5 -O coordenador da Comissão é designado, de entre os seus membros, no despacho referido no 
n.º 3. 

6 -Compete à Comissão velar pelo completo aproveitamento, pelo desenvolvimento e pelo regular 
funcionamento do Parque, e, nomeadamente: 

a) Propor ao director regional do Comércio, Indústria e Energia e ao presidente da Câmara 
Municipal da Ribeira Grande as medidas que julgar adequadas; 

b) Promover a efectiva ocupação dos terrenos do Parque; 

c) Propor a aquisição de terrenos e instalações desocupados do Parque e negociar os termos da 
respectiva transacção; 

d) Propor a alienação de terrenos e instalações desocupadas no Parque e pertencentes à 
Região, coordenando os processos de selecção dos candidatos à sua aquisição; 

e) Pronunciar-se sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pela Secretaria Regional da Ju-
ventude, Emprego, Comércio, Indústria e Energia ou pela Câmara Municipal da Ribeira 
Grande. 

7 -A Comissão deverá reunir pelo menos uma vez por mês, podendo ser convocada sempre que ne-
cessário por qualquer dos seus membros. 

8 -O coordenador da Comissão tem direito a uma gratificação de montante equivalente ao do índice 
550 do sistema retributivo da função pública e os restantes membros, no caso de não serem fun-
cionários ou agentes, têm direito a uma senha de presença no valor de 10 000$00 por cada dia 
de reunião em que participem, até ao limite máximo de seis senhas em cada mês. 



9 -Os encargos com o funcionamento da Comissão serão suportados pela Secretaria Regional da 
Juventude, Emprego, Comércio, Indústria e Energia, devendo qualquer despesa ser previamente 
autorizada pelo dirigente competente. 

10 -O apoio administrativo de que a Comissão necessite será disponibilizado pela Câmara Municipal 
da Ribeira Grande. 

11 de Outubro de 1994.- O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, Joaquim José Santos de Bastos e Silva. - O Secretário Regional da Juventude, Emprego, 
Comércio, Indústria e Energia, António José Gaspar da Silva. 

 


